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Edital Concorrência Públic a n" 02 / 202L
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ENETECH INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 19.270.824/0001-00, com sede na

Avenida GovernadorLuiz Rocha, n" 477 - Sala 05, Balsas/}i4A, CEP 65800-000, por

meio do seu advogado abaixo inÍra-assinado, LUCAS MARTINS GAMA"

devidamente credenciado nos autos do processo licitatório em epígraÍe, inscrito na

OAB/MA sob o n" 22.098, com escritório proÍissional no endereço Av. Dr. José

Bernadino, no L00, Sala 02, Centro, Balsas/MA, CEP 65800-000, e endereço eletrônico

lucasmtins@icloud.com, com fundamento no artigo 5', XXXIV e LV, no princípio do

contraditório, da ampla defesa, vem interpor o presente

RECURSO CONTRA DECISÃO DE INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO

Em face da Inabilitação no Processo Licitatório da Concorrência Pública no

02/202L, proferida pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) de Imperatriz, neste

ato sendo representada pelo seu respectivo Presidente.
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1. DA TEMPESTIVIDADE.

A Ata que julgou a habilitação das empresas licitantes foi publicada no

diário oficial em 14 de setembro de 202'1., ocasião em que os licitantes Íoram inÍormados

que poderiam interpor recurso contra a respectiva decisão, Íesta comprovada a

tempestividade do presente recurso.

Nos termos dos artigos 109 e 110 da Leí8.666 (Lei de Licitações), que tratam

acerca dos prazos e procedimentos para recursos administrativos, temos que:

"Art.109. Dos atos da Adminishação decorrentes da aplicação desta Lei

cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da

lavratura daata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;" (...)

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parâgrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em

dia de expediente no órgão ou na entidade."

Desse modo, o início do prazo recursal iniciou-se em L3 de setembro de

2021,, comprovando assim a tempestividade do presente recurso.

2. DO RESUMO DOS FATOS.

A Prefeitura do Município de Imperatriz, por meio da sua Comissão

Permanente de Licitação, instaurou procedimento licitatório, hâ modalidade

Concorrência Pública, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para

manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública do Município de

Imperatriz /MA, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto

Básico do r. edital.
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A recorrente, interessada em participar do certame, na data e hora

designadas para a rcalízação da sessão de entrega de envelopes de habilitação e

proposta, compareceu juntamente com outras empresas interessadas, conforme consta

da Ata da Sessão, tendo sido suspensa a referida sessão para análise minuciosa,

conÍorme consta em ata.

Após a análise, feitas as devidas considerações por cada uma das licitantes,

foi apontado que a empresa recorrente teria descumprido o edital em alguns pontos.

Após a análise da Comissão, ar. CPL constatou que a empresa descumpriu

o item 9.2.3.6 ao não apresentar o índice de endividamento, ocasião em que a empresa

foi ilegalmente inabilitada, conforme consta em ata.

Tendo em vista que a inabilitação vai contra os princÍpios e a legislação

vigente, inconÍormada com a r. decisão, não restou outra opção senão recorrer

administrativamente da decisão.

Desse modo, superadas as questões fáticas, passemos à análise do mérito da

demanda.

3. DOS FATOS E DA FUNDAMENTAÇÃO IURÍDICA.

3.1. Desnecessidade de apresentação de Índice de Endividamento. Previsão em

edital contrária à legislação. Violação ao Princípio da Legalidade Administrativa.

Possibilidade de realização de diligência. Realização de cálculos pela Comissão.

Apesar dos esforços paÍa considerar tal situação como apta a inabilitar a

empÍesa recorrente do certame, essa mostra-se, a piori, infundada, tendo em vista os

motivos a seguir expostos.

Antes de adentrar a demanda, merece destaque específico para o conceito

de Qualificação Econômico-Financeiro. A referida qualificação Íaz parte do rol de

documentos exigidos para habilitação das licitantes, a qual foi disciplinada pela Lei

Federal n'8.666/93 (Lei de Licitações). É de extrema importância, pois é por meio

dessa que o ente verifica a saúde financeira da licitante de modo a garantir à

Administração que essa cumprirá satisfatoriamente o objeto contratado, assim como
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que a mesma reúne condições patrimoniais de arcar com eventual prejuízo decorrente

de descumprimento contratual. Sobre o tema a doutrina aponta que:

A qualificação econômico-financeira corresponde à disponibilidade de

recursos econômico-financeiros para a satisfatória execução do objeto da

contratação. Excetuadas as hipóteses de pagamento antecipado, incumbirá ao

contratado executar com recursos próprios o objeto de sua prestação. Somente

perceberá pagamento, de regra, após recebida e aprovada a prestação pela

Administração Pública. O interessado deverá dispor de recursos financeiros

para custeio das despesas (mão de obra, matérias-primas, maquinário,

tecnologia) necessárias ao cumprimento das obrigações advindas do contrato.

Aquele que não dispuser de recursos para tanto não será titular de direito de

licitar, pois a carência de recursos faz presumir a inviabilidade da execução

satisfatória do contrato e a impossibilidade de arcar com as consequências de

eventual inadimplemento.

(IUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratos

Administrativos. 15u Ed. Dialética. São Paulo. Página 537)

É notório que é facultado à Adminisfração, diante de cada caso concreto,

identificar a Íorma como as licitantes farão a comprovação da qualificação econômico-

financeira, mas jamais inovar e agir de forma arbitréLria criando novas obrigações e

novos direitos, estando a mesma reskita ao rol do Art. 31 da Lei8.666/93:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-

se-á a:

I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

II - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio

da pessoa física;
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III - Garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o

do art. 56 desta Lef limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto

da contratação.

§ 1e A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade

financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso

lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de

faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade

()

§ 5e A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de

forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e

devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha

dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores

não usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Tal obrigação decorre do Princípio da Legalidade, princípio base do Direito

Administrativo, ao qual a Adminisilação é subordinada. Ademais, ao contrário dos

particulares, a Administração Pública somente pode agir conforme determinado em

.onarl está ela vinculada às

lesais definidas pela legislação inerente.

Ora, o próprio caput do artigo 31 determina, taxativamente, que somente

poderão ser exigidos os documentos paÍa comprovação da qualificação econômico-

financeira aqueles pÍevistos no referido Artigo. Caso a Administração aja de outra

forma, estará atuando em desconÍormidade legal, inÍringindo o Princípio

constitucional da Legalidade insculpido no artigo 37 da Constituição Federal.

Destaca-se que no §5o do referido artigo a Lei estabelece que é possível a

adoção de índices no edital, contudo, que esses devem ser justificados no processo

administrativo da licitação - o que não ocorre no presente caso - sendo vedada a

exigência de índices não usualmente adotados.

Ora, além de não haver qualquer comprovação nos autos do processo

administrativo que justifique a exigência do Índice de Endividamento, é notório que

L
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esse índice não é usualmente adotado em processos de licitação, ao contrário dos

Índices de Liquidez Geral e Liquidez Corrente.

A exigência da apresentação de tal índice trata-se tão somente de rigor

excessivo, sendo desnecessária sua apresentação, apesar da exigência do edital, tendo

em vista que a Lei de Licitação sequer o exige - além de inexistir qualquer outra LEI

(em seu aspecto formal) que faça tal exigência.

Nesse contexto, é importante destacar que o Tribunal de Contas da União

já se manifestou compreendendo que as exigências do Edital quanto à qualificação

econômico-financeira devem se restringir as da lei. Vejamos:

O edital impugnado exigiu, para fins de habilitação, que os licitantes

apresentassem diversos não previstos no art. 27 d.aLei n' 8.666/93, a saber:

a) certidão de ações cíveis e execuções expedidas pela Justiça Federal; b)

atestado de idoneidade financeira passado por estabelecimento bancário do

domicílio ou da sede da licitante; c) certidão negativa de ação e execução

expedida pelo Tribunal de fustiça do domicílio ou da sede do licitante, bem

com de seus titulares; d) certidão simplificada da )unta Comercial, com prazo

máximo de 30 dias da data da abertura dos envelopes e e) guia de

recolhimento da contribuição sindical. 4.Os arts. 27 a 31 do Estatuto das

Licitações estabelecem quais os documentos podem ser exigidos dos

interessados em participar de certame promovido pelo Poder Público com o

objetivo de celebrar futuro contrato. Referidos dispositivos buscam evitar que

pessoas, físicas ou jurídicas, que não tenham qualificação mínima venham a

ser conhatadas, colocando em risco a execução do ajuste e, em última análise,

o atingimento do interesse público adjacente. 5.Entretanto, a própria Norma

Legal que rege a matéria veda a exigência de documentos oukos que não

aqueles estabelecidos nos dispositivos acima. Garante-se, com tal medida,

que todos aqueles que preencham os requisitos mínimos para contratar com

a Administração possam participar do certame em igualdade de condições.

concretiza-se, dessa forma, o princípio constitucional da impessoalidade,

uma vez que evita que o agente público possa, por motivos de índole

subjetiva, afastar do certame este ou aquele interessado. 6.perfeita, por

conseguinte, a análise expedida pela unidade Técnica em relação ao ponto

específico, razão pela qual manifesto minha anuência à proposta de

determinação ao Ggao sob comento. Frise-se, ademais, como bem destacado
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pela SECEX/PB que esta Corte, em inúmeras oportunidades, já expediu

determinação neste sentido a cliversos órgãos e entidades que apresentaram a

mesma falha. (ICU. Acórdão 808/2003 - Plenário. Ministro Relator Benjamin

Zy mler . D ou 1-1. / 07 / 2003)

**************r.À

(...) 23. Destaque-se que o art.37, inc. XXI, da Carta Magna dispõe que o

processo de licitação pública somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento

das obrigações. Em decorrência, o art.27 daLein.8.666/ 93 preceitua que parâ

fins de habilitação exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,

documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à

qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal e à prova de

cumprimento do disposto no art.7o, inc. X)C(III, da Constituição Federal.

Ainda, em complementação, os artigos 28 a 3l da Lei de Licitações e

Contratos apontam os documentos aptos a serem exigidos para demonstrar

a regularidade em relação a essas situações. 24. Então, interpretando

sistematicamente os dispositivos ora em comento, impõe-se a conclusão de

que os únicos documentos passíveis de serem solicitados para a habilitação

em certame licitatório são aqueles previstos nos arts. 28 a3'1,. Corrobora esse

entendimento o Tribunal de Contas da União, na Decisão n. 52i / 97 - Plenário,

que determinou a obrigatoriedade de a Administração Pública, para fins de

habilitação, ater-se ao rol dos documentos dos arts. 27 a31, da Lei n.8.666/93,

não sendo lícito exigir nenhum documento que não esteja ali elencado.

Considerando que a carta de solidariedade e a declaração de aptidão

fornecida por fabricante não integram a redação dos referidos dispositivos,

não se vislumbra a possibilidade cle sua exigência. (TCU. Acórdão 2614/2008

- Segunda Câmara. Ministro Relator Raimundo Carreiro. Dou31/07 /2008)

Ademais, corroborando com o apontado, esse é o entendimento dos

Tribunais Pátrios, senão vejamos decisões que consideram ilegal a inabilitação de

licitantes Por exigências além da lei, inclusive referentes à não apresentação de Grau

de Endividamento, por compreenderem a exigência ser ilegal:
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